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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
·Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania· 
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C.M. 

OFÍCIO SMJC/EAO N!! 029/ 2019 Em 08 de novembro de 2019 

Processo n° 4Gol 20\9 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
MD. Presidente da Câmara Mun icipal 

Excelentíssimo Senhor: 

À Gerência de Gestão da lnformaÇav 
Para os devidos fins. 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

Lei · Data I··. · Autógrafo Projeto de Lei 
9771 23/10/2019 352/2019 356/2019 
9772 23/10/2019 353/2019 362/2019 
9773 23/10/2019 320/2019 316/2019 
9774 30/10/2019 334/2019 193/2019 
9775 30/10/2019 332/2019 312/2019 
9776 30/10/2019 335/2019 292/2019 
9777 30/10/2019 346/2019 317/2019 
9778 30/10/2019 363/2019 365/2019 
9779 30/10/2019 358/2019 358/2019 
9780 30/10/2019 359/2019 359/2019 
9781 30/10/2019 360/2019 360/2019 
9782 30/10/2019 361/2019 361/2019 
9783 30/10/2019 362/2019 364/2019 
9784 30/10/2019 364/2019 366/2019 

. Lei Data Autógrafo · Projeto de lei 
Complementar Complementar . 

917 23/10/2019 344/2019 015/2019 
918 23/10/2019 345/2019 016/2019 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Secretária de Justiça e Cidadania 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.784 
De 30 de outubro de 2019 

Autógrafo nº 364/19- Projeto de Lei nº 366/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Altera a Lei nº 8.481, de 17 de junho de 2015, 

modificando os parâmetros para pagamento 

parcelado na aquisição de imóveis alienados 

pelo Município. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 29 (vinte e nove) de 

outubro de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1º A Lei nº 8.481, de 17 de junho de 2015, 

passa a vigorar com a seguinte alteração: 

uArt. 1º ................................................................... . 

I - imóvel avaliado em até R$ 1.000.000,00 (um 

milhão de reais): em até 6 (seis) parcelas mensais, com entrada no valor mínimo 

de 20% (vinte por cento) sobre o valor da avaliação do imóvel; 

11 - imóvel com avaliação superior a R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais) até R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais): 

no máximo 10 (dez) parcelas mensais, com entrada no valor mínimo de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor da avaliação do imóvel; 

111 - imóvel com avaliação superior a R$ 

5.000.000,00 (cinco milhões de reais) até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 

reais): no máximo 15 (quinze) parcelas mensais, com entrada no valor mínimo 

de 20% (vinte por cento) sobre o valor da avaliação do imóvel; e 

IV - imóvel com avaliação superior a R$ 

10.000.000,00 (dez milhões de reais): no máximo 20 (vinte) parcelas mensais, 

com entrada no valor mínimo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da avaliação 

do imóvel. 

Parágrafo único. As hipóteses de parcelamento 

previstas no ucaput" deste artigo são aplicáveis à aquisição, por um mesmo 

r te, de pluralidade de imóveis ofertados num mesmo e único certame, 

aten "dos os seguintes requisitos: 

I -o parcelamento somente será cabível quanto à 

aquisi ão de imóveis efetivamente homologada no certame; e 
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11 - o parâmetro de parcelamento cabível será 

definido em razão da totalidade dos valores efetivamente ofertados e 

homologados no certame ao licitante vencedor."(NR) 

Art. 2º Est a lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 30 (trinta) dias do mês de 

outubro do ano de 2019 (dois mil e 

s 

Publicada na Coordenadoria e Justiça e Cidadania, na data supra. 

~~ 
MARINA RI IRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2019. I"RAP") . 

. Publicada no Jornal local "Folha da Cidade", de Quarta-fe ira, 06/novembro/19- Ano XXXVIII- N2 10190. 
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